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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Projeto de Lei N.º 061/2015

Dispõe sobre a criação de cemitério para animais domésticos de pequeno e médio porte no Município de Araxá. 

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Mateus Vaz de Resende, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a criar o Cemitério público para animais de pequeno e médio porte.

 


Art. 2º - O Cemitério destina-se a animais de pequeno e médio porte, notadamente cães e gatos.

 


Art. 3º - O Poder Executivo Municipal providenciará o serviço de cemitério para os animais de pequeno e médio porte de forma gratuita para os proprietários que comprovadamente não possuírem condições de arcar com as despesas.




Art. 4º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que couber, no prazo máximo e 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados da data de sua publicação.




Art. 5º - Esta lei entra em vigor em 1º de Janeiro de 2016.

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 14 de abril de 2015.

Mateus Vaz de Resende
Vereador/DEM

Justificativa


 

Considerando a importância do presente projeto, que visa, não somente a saúde pública, mas também proporcionar um alento aos proprietários de animais de estimação, nosso intuito é disponibilizar uma área onde o cidadão araxaense poderá enterrar sua mascote quando de sua perda.  Dessa forma, tendo um local específico para esta finalidade, seguramente se evitará que animais mortos sejam abandonados em lixões, lotes baldios, praças e lagoas, eliminando da cidade focos de contaminação e odor.
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